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LEI Nº 2.192/2023. 
 
DENOMINA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 

PROFESSORA Adriana Ferreira Dantas Leal E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:                                                                                                          
 

Art. 1º - Fica denominado de Professora  Adriana Ferreira Dantas Leal o Centro de Educação Infantil, localizado 
na Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassu.    
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Monteiro, em 24 de abril de 2023.  
 

 
 

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 


